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ANEXO 111
Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de

concessão de benefícios tributários, creditícios e financeiros.

Efeito sobre receita I
Benefícios Estimativa despesa orçamentária

% sobre
Receita Despesa

1. Creditícios
2. Financeiros
3. Fiscais

ANEXO IV
(Arts. 5° ,11, e 14 da LRF )

Demonstrativo das medidas de
compensação a renúncias de receitas

Setores I Programas I Tributos I Valor R$
Beneficiários Contribuição Compensação 1,00

ANEXO V
(Arts. 5°, 11, 2° parte, e 17 da LRF)

Demonstrativo das medidas de compensação ao Aumento de
Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor
Medidas de Estimado

Discriminação Compensação (R$ 1,00)
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PROJETO DE LEI No 1.'S8/dO ,q

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICIPIO PARA O EXERCICIO DE 2020.

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo l° - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Municipio para o exercício financeiro de 2020, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Municipio, seus
fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e
indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem
como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder póblico.
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CAPITULO 11

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 2° - A Receita Orçamentaria e estimada na
forma dos quadros I, I-A, 11, 111, e IV, que fazem parte
integrante desta Lei, em R$ 914.161.000,00 (novecentos e quatorze
milhões, cento e sessenta e um mil reais) e se desdobra em:

I R$ 912.272.800,00 (novecentos e
setenta e dois mil, oitocentos reais)

doze milhões, duzentos
do Orçamento Fiscal; e

e

11 - R$ 1.888.200,00 (um milhão, oitocentos e oitenta e oito mil,
duzentos reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 3° - A receita será arrecadada na forma da legislação
em vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:



~tefeítutil ~unttípal be ~ío Qtlaro

I J ,IPN'AO [II'E'r,e..

Jlnpu,"L<-';:;, 1."';';.;1'; P n"ntrlbll.i..U"S d •••m<::lhrH.ta

l"":"'ltJ (nlt.1mOlliI'J
t ••,~••it •••d •• tlli"rvlco<;

tr'll\.-;f ••yolon,'ia"1 'J~trente!:.

"UI"Ll:; r.'·- ••.i t<'l·' '-'Hl-,"flle.~

d.-du,..;::'"'' p/o fund"."

I'f' E[TA, 1'1' ip.~rTA[,

ttdll"[""""Il' i~\s do'> '''plLtl
·~,III '.'" ~.-" ,d!'",~ dto "rit::>}

I l' IIH['i\L'\'-' MII!!I' r P;\.I l'~_ ',I\I)[.r:

f'Ef.EI'rJ\', ")f'f'F.:rrrF:·

t,." .'1 t,1 [l-'l" lnlJn~<lJ

L .. l<lnsfrt6n,-,:i":9 ,_Oll"'nl ••"
':>lIt t ,~:l J ~., "'1' .15

Total ddS »p""i rp.." ("nrr",nt~9

fI~:I..UIA':; ['E CAP.lT,J'I,L

tr.'\no:lf"'CellCL:l." de LdpU81

I ••,_••,t'" f""r,lll1"n.i",)

,··'· ..•·lt" d •• so:>rVI
"\lt i; -'_~ 1 (-';-••.i t,.."

f!r,CI::1Tr~.'3['E: CAPIT"l.
1-, ,nsfetOf'n,,-i.l'; de- {ólplt"l

'\RQUJVO P1Hll<ICO E 1I1';l'i)f~lçO [<I:: PIO CLARO

r>Erf,ITA" ',OIH~E,rrF:S

Estado de São Paulo

)4141,1,,,,,

1~8 1 - ,3.

r 1.<'I,f1'J
1-----

I (,<;7,91') 740, O,,, 1

I
1-

1 ~~, ("111,III! 1
J'),Il'1Pc 1101",'''' J

'1" f;~l-:, fi" I

J1,1HF ("1',11'1 I,-
I

<11(" """.1."11 I

'.4 """,'11' I
19,1';{;6.48'),''') I

2IJ,:;;,:".,-'I' t

l-

I "1'.1. fl?~ , '"J"', 011 I

1-----

I 11.11,' 1)"'1.01(1 I
I
r ')1),<lQ;Õ,CoIt)"I" f

I
I--
I

1-

l•..", '''I
10,),,,,, 1

3,.'I'''-!.Od'·', >1(J I

, ••,- ••j~il. p",trlm'~ni<ll a IHIP.(j()

,'li t. [ ••;!! ~.,.r,••i. t li' ~ ,,(,f;, ')FI

r'''''',11 ;\I'<:;ur",'(_ f'l.i!H,".O C H T' ..,PI(,'j!'oF rir,), r,AW'

;T1TJ.I'Jn f'E r-f'~Vrr'FN. '" II~ 1"'" l.AfI'.'
I'U.rl'r,l,,'~ '<'WPFN~'~'-

J. .. ~, (- i r \ p ..) l' rl"''',.....·' , 1
nu!. L ".,c ce,J'J t,lõ

J.IILr ti (If~s

,l' )'1'1.1 )11 f'F.: ~'f'F'vt(\F:Tlr[,,_ r-'F: PIO C.Ll'.!'!)

l'ECfl'!'A'.." CüPPE;UTES

,lmp,),~t.-'5, tClXc'lS '" '~v"lrlb1l1çÕf;'''J d~ Mlelhor.ifl

U,,-":(>lt.1 p~trlmOlli,'..d

t ••, "J..t.!l dI!" ~"l\;-t._,,5

r td/l<;f ••,.a,H iCi" '<'>r r:••,,' ~s

<'li I' r ••s r<õ>, "l L1<Õ ·.orC("-I,! {,;3

I er:_'"=l.1ilS "j ,":!lr '."; lul (~ Of55
rl"'.!u·_n.,><; f'/" ~·__,"d ••1

~r"H~.f",r"nr:!CiS ri", Cdpltdl

J('-ô_'''-'it<l<l d~ r~IHl"l

I
1--

..'':> dll".i"ÜJ.""

) (''''','-1'''1,11''
."n.O"'I.'I;"

(01 IfI' ,10"<1,11('

1J.4 ,;0:1. "1'6, IH)
"35.'J'J7,<l"(I,('1l

4.474.'.>BO.'''1
I:f':l. ..,i' ':>"1\,0)1)

53] •134 r, ~,I;I(" {J(J I

211 __8 3;' ,)4~, 110

(oj '1jJ') (111(1,"1)

I":.<,J; 1...'11,')') 1

1---

1 3u6.H6 JH;,n" I
I

4370'-III."·J

Lü, I I){ (~,:;::.rlll I

l-

I

I .;EC,I_lnrr'!l.r'E 'O;()('11\f,

",fi"

1).''''
0,0)(1 I

11,"')
'li)

",'.J'I I

'·"'(','11.-' 1

1'4 '1"","') 1
1),')"

",'1'1

",'''' 1
!','" I

11 "'111,11"
t'l,'j"

134 (1):>(1,1)1' 1

11,1111 1

fI,l)(l I

'.),11(1 I

1 .7 \18 . ~'.'1(1, lli! I

(1,'11)

[IIO.Utl'l, '111 I
",111) ,

!fll' •.)(Ji'!.'J" I

) 4 I ~Il, '" 1

,1'H", I"'LI'"),'''' I

l~. Jll, 1?'. ""
-72:"'\".1'·'11,""

"1f',.'''''',II''
1""',_",,,,,,,,,

~r. "'fi'" ~>1'1, ""
,'J""r'::"l,'-'"

"3' ""'I,''''

f'},'PIII,'''' I

fI,'h' I ",',,, "'''lc'H I
~- I

l<l~ 1 (,',. ""n, 'H

II,IH'

!),O') I

H,O'i","" 1
4 ""'1,,'11 I

U,I'OI I ""','.''''
1),ell1 1

","f'
",I"

""".""".""-""_,,n,;,()'
fJ ',fi".,,,,,,,(,,

I.I,I}'I I

(l,Ii') 1

;' ,~, ~ • fl {,C, ,1 r {', i)' t
~~,~~('7.01l",I!"

".'i (,11., <"1'1, 'H I

"'17,";.13.501','''1 I
,;01).. fl";" .. ')42. '.I()

61_'/"1.1.'1(11),,)11 1

/).'),_, )/II.'''!



~tefettura Jltlunícípal be )L\ío ((lato
Estado de São Paulo

SEÇÃO 11

DA FIXACAO DA DESPESA

s, V,
desta
cento

Artigo 4° A Despesa e fixada na forma dos quadros I, I-
VI, VII, VIII, IX, X, XI E XII, que fazem parte integrante
lei, em R$ 914.161.000,00 (novecentos e quatorz.e milhões,
e sessenta e um mil reais), na seguinte conformidade:

I
milhões,
e

R$ 656.627.000,00 (seiscentos e cinquenta e seis
do Orçamento Fiscal;seiscentos e vinte e sete mil reais)

II R$ 257.534.000,00 (duzentos e cinquenta e sete
reais) do Orçamento damilhões, quinhentos e trinta e quatro mil

Seguridade Social.

Artigo 5° - A Despesa fixada está assim desdobrada:
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CAPITULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 6° Fica o Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares em reforço as dotações orçamentarias, mediante o
uso dos recursos previstos no artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/1964, observados os limites:
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I - de 20 % (vinte por cento) do total da despesa fixada,
constante do artigo 40. desta Lei; e

11 do valor da dotação consignada
Contingência, para cumprir as determinações
I I I, "b", da Lei de Responsabilidade Fiscal
lnterministerial STN/SOF no. 163/2001.

como Reserva de
dos artigos 5 ° . ,

e 8°. da Portaria

Parágrafo único A dotação consignada como
Contingencia servira igualmente para cobrir a
Créditos Adicionais Especiais, autorizadas em lei.

Reserva
abertura

de
de

Artigo 7° - Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo
igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

I necessários ao cumprimento de vinculações
constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite
das sobras de exerci cios anteriores desses recursos e do seu
excesso de arrecadação em 2020;

I I vinculados a operações de
valores contratados, desde que não
receita constante desta Lei;

credito,
incluídos

até
na

o limite
estimativa

dos
de

111 destinados a cobrir insuficiências nas dotações
orçamentarias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e
Encargos Sociais", "Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da
Dívida", até o limite da soma dos valores atribuídos a esses
grupos, e quando para atender ao pagamento de sentenças judiciais
nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o
limite de 20% (vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de
despesas;

IV - para melhorar a eficiência na execução dos programas
por meio de reforços de dotações, usando-se como recurso a
anulação de dotações de créditos de outras ações, nos termos do
artigo 43, parágrafo lo., inciso 111, da Lei 4.320/64, até
o limite de 1/4 (um quarto) da receita prevista para o exercício;

.~

41



i)refcttura ~unicipal be l\ío «laro
Estado de São Paulo

V destinados a cobertura de despesas de entidades da
Administração Indireta, até o limite dos respectivos superávits
financeiros do exerci cio anterior, bem como do excesso de
arrecadação das suas receitas próprias, somado ao excesso de
transferências financeiras a elas efetuadas durante o exercicio;

VI - destinados a cobrir insuficiências no âmbito do programa
de previdência municipal, até o limite de 20% (vinte por cento)
de cada uma de suas ações.

Artigo 8° - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam
os artigos 6° e 7°, bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da
Constituição, fica vedada a anulação parcial ou total de dotações
provenientes de emendas individuais, efetuadas na forma e
condições prescritas nos parágrafos 9°., 10 e 11 do artigo 166
da Constituição.

Parágrafo 1°. Não se aplica à proibição contida no "caput",
em relação a parte excedente, se as emendas individuais
parlamentares ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de
2019, ou não observarem a divisão do limite estipulado no
Parágrafo 9°, do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 2°. Até 30 dias após a publicação desta lei, o
Poder Executivo informara ao Poder Legislativo, quando for o caso,
que a Receita Corrente Liquida de 2019 e menor do que a Receita
Corrente Liquida estimada para 2020, e quais os valores totais a
serem considerados como de execução obrigatória e não obrigatória.

Parágrafo 3°. Recebido o informe de que trata o Parágrafo
2°, o Poder Legislativo indicara ao Executivo, no prazo de 15
(quinze) dias, como deverão ser consideradas as emendas para
efeito do Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição.
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Parágrafo 40. Não recebendo a indicação prevista no parágrafo
anterior, o Executivo reduzira as dotações decorrentes das emendas
individuais de maneira proporcional a variação para menos da
Receita Corrente Liquida estimada para 2020 e a efetivamente
ocorrida em 2019, salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a
realização da despesa no exercício, hipótese em que a solução
deverá ser dada na forma em que dispor a Lei de Diretrizes
Orçamentarias do exercício de 2020.

Artigo 9° - Os créditos orçamentários com dotações inseridas
ou aumentadas por emendas parlamentares individuais são de
execução obrigatória no exercício até o limite de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento) da Receita Corrente Liquida
efetivamente ocorrida em 2019, observada a meação determinada no
parágrafo 9°. do artigo 166 da Constituição e salvo quando houver
impedimentos de ordem técnica.

Parágrafo 1°. Na ocorrência de impedimento de
serão adotadas as medidas previstas na Lei
Orçamentarias do exercício de 2020.

ordem técnica,
de Diretrizes

Parágrafo 2°. Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercício poderá
levar ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante
de execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no
Parágrafo 11 do artigo 166 da Constituição, poderá ser reduzido
na mesma proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta
na forma da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 8°).

Artigo 10 - Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso
da execução orçamentária, operações de credito nas espécies,
limites e condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal
e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei
Complementar No 101, de 4 de maio de 2000.
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Artigo 11 - As metas fiscais de receita e de despesa e os
resultados primário e nominal, apurados segundo esta Lei,
constantes do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do
Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2020.

Artigo 12 - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes
Orçamentarias consideram-se modificadas por leis posteriores,
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo,
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos.

Artigo 13 - As transferências financeiras da Administração
Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara
Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado
pelos créditos orçamentários e adicionais.

Artigo 14 - Esta Lei entrara em vigor em l° de janeiro de
2020.

RIO CLARO,

/

\
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PARECER JURÍDICO N° 158/2019 - REFERENTE AO

PROJETO DE LEI N° 158/2019 - PROCESSO N° 15470-201-19.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

158/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a

receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2020.

Inicialmente, necessário salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica emitir Parecer sobre o mérito da presente

proposição, tendo em vista que a matéria é afeta ao setor técnico da

administração financeira, orçamentária, contábil, arrecadação

(operacional) da Municipalidade, sendo que os valores e as metas ali

inseridos são questões que fogem à área jurídica.
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No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte: a competência de iniciativa da referida matéria é exclusiva

do Poder Executivo Municipal, a teor do que dispõe os artigos 46,

inciso IV, 79, inciso )L'(, 169, inciso In e art. 180, todos da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro e art. 61, §1°, inciso lI, alínea

"b", da Constituição Federal.

Não obstante, a LOMRC também estabelece que:

"Art. 8° - O Município tem como competênàa privativa:

(..)

II - legislar sobre o plano plurianual de investimento,

diretrizes or{amentárias e os Or{amefltos anuaiJ, prevendo a

receita e fixando a despesa, com base em plan~jamento

adequado. "

Ademais, a peça orçamentária deve respeitar o que

estabelece a Lei Federal n° 4320/64, a Lei Complementar Federal n°

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município, o Plano Plurianual, bem como os

artigos 169 a 181 da LOMRC.

o Projeto de Lei em questão foi enviado à Câmara

Municipal dentro do prazo que permite à mesma proceder a sua

votação, ou seja, até o dia 30 de setembro Cart. 180, § 3°, da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro), sendo válido o seu

recebimento.

;(lí
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Diante do exposto, considerando que a competência

de iniciaüva para a propositura da referida matéria é do Poder

Executivo e tendo ingressado nesta Casa Legislativa dentro do prazo

legal, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto de Lei em

apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 04 de outubro de 2019.

-z/~/u
Ricárdo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357

4
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 158/2019

PROCESSO 15470-201-19

PARECER N° 208/2019

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o
Exercício de 2020.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 07 de outubro de 2019.

~'.
Relator

Rafael Henrique Andreeta
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 15812019

PROCESSO 15470-201-19

PARECER N° 12012019

O. referido Projeto de Lei de autoria do
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 1020, sendo elaborado em cumprimento a
Lei Federal n° 4.320/1964, a Lei Complementar Federal nO 10112000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), bem como a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município, o
Plano Plurianual, bem como os artigos 169 a 181 da LOMRC.

.~o valor1.estimado e fixado para o orçamento
municipal é de R$ 914. 161.00a,OO (Ilovécentos e;quatorze milhões, cento e sessenta e
um mil reais).

Esta Comissão nada tem a opor, aguardando
a apreciação do presente Projeto de Lei pelos dignos Vereadores em Plenário.

Rio Claro, 14 de novembro de 2019 .

. GERALDO~E MORAES
Presidente

PAULO ROGÉRIO GUEDES
Relator
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EMENDA N° I AO PROJETO DE LEI N° 158/2019.

(Suprima-se o art. 70 do Projeto de lei nO158/2019, renumerando-se
os demais)

JUSTIFICATIVA

Com fundamento no artigo 166, § 3°, inciso 111, alínea "b" da
Constituição Federal, faz-se necessária a presente emenda supressiva,
pelas razões a seguir aduzidas:

Observa-se que no art. 7° e incisos I ao VI do projeto de lei
orçamentáriapara o exercício de 2019 foi estabelecido, sem indicaçãodo
perçentYÇlIlimitativQ,condições de desonerÇlçãodo limite fixado para a
abertura de créditos suplementares, o que contraria o disposto no inciso
VII do Art. 167da Carta Maior.

Este dispositivo viola também o princIpIo orçamentário da
exclusividade, caracterizando-se como autorização para abertura de
créditos ilimitados na LOA/2019 e consequente desvirtuamento do
orçamento.

Além disso, o inciso VII do art. 167 da Constituição remete ao
principio orçamentário do Equilíbrio, princípio que rege que as
autorizações de despesas devem ser compatíveis com a previsão de
arrecadaçãode receita do período, evitando assim a ocorrência de déficit
orçamentário, ou seja, o uso de créditos ilimitados pressupõe a
inexistênciade teto para realizaçãode despesas, o que certamente

IEMENDA N" 0.1- I



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ==============

conduziria a resultados negativos e a um total desequilíbrio orçamentário,
o que pode ensejar em rejeição das contas anuais.

Nota-se ainda, que a presente emenda supressiva faz-se
necessária para preservar o planejamento autorizado pelo Poder
Legislativo e não abrir possibilidades para que o orçamento aprovado
seja totalmente desconfigurado.

Portanto, o art. 7° e seus incisos, por autorizar a abertura de
créditos adicionais suplementares ilimitados é inconstitucional e
deve ser suprimido, pois contraria a vedação contida no art. 167,
inciso VII da Constituição Federal.

Rio Claro, 21 de outubro de 2019.

~,:
DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI

VAL DEMARCHI
VeREADOR LíDER DO DEM
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

Projeto de lei nº 158/2019

Parecer - Emenda nº 01

Trata-se de análise da Emenda proposta pelo nobre
Vereador Dermeval Nevoeiro Demarchi - Vai Demarchi, com o objetivo de suprimir
o artigo 7Q e os incisos I ao IV do Projeto de Lei nQ 158/2019, sob o argumento de
que o Projeto de Lei orçamentária para o exercício de 2020 foi estabelecido sem

indicação do percentual limitativo, condições de desoneração do limite fixado para a
abertura de créditos suplementares, fato este que contraria o disposto no inciso VII
do artigo 167 da Constituição Federal.

Dessa forma, o nobre Vereador conclui afirmando que o
artigo 7º e seus incisos, por autorizar a abertura de créditos adicionais

suplementares ilimitados são inconstitucionais podendo desconfigurar o orçamento
na forma que for aprovado.

A Constituição Federal trata-se do principal sustentáculo do
ordenamento jurídico brasileiro, servindo de norte para todas as decisões e atos

administrativos. Dessa forma, se existe qualquer proposta que contrarie os

princípios ou dispositivos da Carta Magna, deve ser rechaçada de imediato, sob

pena de macular o processo legislativo.
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Portanto, havendo dúvidas ou questionamentos quanto a
sua constitucionalidade, deve ser imediatamente suprimido, conforme emenda

sugerida.

Dessa forma, esta Comissão nada tem a opor no tocante a
referida Emenda, devendo a mesma ser apreciada em Plenário pelos nobres
Vereadores da Casa Legislativa.

Rio Claro, 12 de novembro de 2019.

Geraldo l~ Moraes
Presidente da Comissão de Acompanhamento da Execução Orçamentária e

Finanças

Paulo Rrt Guedes
Relator
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PROJETO DE LEI N° 126/2019

PROCESSO N° 15425 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Claro, o Evento "Tattoo
Fest" e dá outras providências).

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio Claro, o
Evento "Tattoo Fest" , a ser realizado anualmente no mês de Agosto.

Art. 2° - As eventuais despesas decorrentes da execução da Lei, correrão por conta de
orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por Unanimidade em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 25/11/2019 - Maioria
Simples.
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Of.D.E.0048/19 Rio Claro, 29 de outubro de 2019

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo, que altera a destinação de parte de área de uso comum do
povo, gravada como sistema de lazer/área verde, para via pública.

A alteração ora proposta se faz necessária para fins de
regularizar a interligação do bairro Residencial Campestre Vila Rica ao sistema viário
oficial, uma vez que por decisão judicial prolatada em 1981 a servidão de passagem
que dava acesso ao referido bairro foi cancelada.

Desde então, todos os adquirentes encontram-se tolidos de
seu direito de propriedade, uma vez que por se tratar de área encravada não se
apresenta possível a aprovação de projeto de construção.

Obviamente que em se tratando de loteamento aprovado
regularmente pelo Poder Público, cabe ao mesmo dar a devida solução àqueles
cidadãos, garantindo o direito constitucional de amplo e regular uso de suas
propriedades, resolvendo uma questão que se arrasta por quase 40 anos.

Para tanto, após os devidos estudos técnicos, chegou-se à
conclusão de que a única saída viável seria a transformação de parte da área destinada
ao sistema de lazer em via pública, para se permitir a interligação da Avenida 1-VR com
a Estrada Municipal, criando uma alça de acesso ao empreendimento.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de
Vossa Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a
aprovação do Projeto de Lei em anexo. /

( :.~,
( ,,'.,1
~ :'

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° 11-'1/2019
(Altera a destinação de parte de área de uso comum do povo, gravada como sistema de
lazer, para via pública, e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica alterada a destinação de trecho de área de
uso comum do povo, abaixo transcrita, gravada originalmente como sistema de lazer,
passando a sua utilização para via pública:

liA descrição inicia-se no ponto B, situado no alinhamento predial da Rua 1 VR e a
divisa da propriedade da Empreendimentos Barbo Ltda.; daí segue com rumo de
81°12'22" SE e distância de 99,03 metros até o ponto C, confrontando do ponto B ao
ponto C com a propriedade da Empreendimentos Barbo Ltda.(Matrícula n.o20.018); daí
segue com rumo de 81°12'22" SE e distância de 11,03 metros até o ponto O,
confrontando do ponto C ao ponto D com a Estrada Municipal; daí, deflete à direita e
segue com rumo de 19°07'37" SWe distância de 4,01 metros até o ponto E; daí, deflete
à direita e segue com rumo de 19°35'56" SWe distância de 17,36 metros até o ponto F,
confrontando do ponto D ao ponto F com a Gleba 1 de propriedade da Agropecuária
Vale do Corumbataí S.A.(Matrícula n.o 40.092); daí deflete à direita e segue com rumo
de 81°12'22" NW e distância de 39,37 metros até o ponto U; daí segue em curva à
esquerda com raio de 9,00 metros, ângulo central de 79°16'40" e desenvolvimento de
12,45 metros até o ponto T; daí segue com rumo de 19°30'58" SW e distância de 53,60
metros até o ponto H, confrontando do ponto F ao ponto H com a Área Institucional 1 do
Residencial Vila Rica; daí, deflete à direita e segue com rumo de 70°28'04" NW e
distância de 0,50 metro até o ponto I, confrontando do ponto H ao ponto I com a parte
da Área do Sistema de Lazer; daí, deflete à direita e segue com rumo de 19°30'58" NE
e distância de 11,33 metros até o ponto J; daí segue em curva à esquerda com raio de
15,00 metros, ângulo central de 111°30'37" e desenvolvimento de 29,19 metros até o
ponto L, confrontando do ponto I ao ponto L com a Rua 3 VR; daí segue com rumo de
19°30'58" NE e distância de 20,93 metros até o ponto S; daí segue em curva à
esquerda com raio de 9,00 metros, ângulo central de 100°43'20" e desenvolvimento de
15,82 metros até o ponto R; daí segue com rumo de 81°12'22" NWe distância de 24,90
metros até o ponto Q; daí segue em curva à esquerda com raio de 9,00 metros, ângulo
central de 76°38'24" e desenvolvimento de 12,04 metros até o ponto P, confrontando do
ponto L ao ponto P com a Área Institucional 2 do Residencial Vila Rica; daí segue pelo
alinhamento predial da Rua 1VR, com rumo de 22°09'14" NW e distância de 28,70
metros até o ponto B, início desta descrição, confrontando do ponto P ao ponto B com a
Área Institucional 2 do Residencial Vila Rica; encerrando a área de 3.120,59 metros
quadrados.".

Artigo 2° - A conversão da utilização da área acima
indicada não altera a destinação de uso comum do povo e se faz necessária para
regularizar o acesso ao bairro Residencial Campestre Vila Rica, o qual encontra-se
encravado desde 1981 com a revogação judicial de servidão de passagem.

Artigo 3° - As despesas com a execução da presente lei
correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

51-
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Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,
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PARECER JURÍDICO NQ 174/2019 - REFERENTE AO PROJETO
DE LEI NQ174/2019 - PROCESSO NQ15492-223-19.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

174/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a

destinação de parte de área de uso comum do povo, gravada como

sistema de lazer, para via pública e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica proceder análise relativa ao mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:

Compete ao município privativamente dispor sobre

os bens que lhe pertençam, a teor do art. 8, inciso VIII, cabendo a

Câmara Municipal deliberar em conformidade com o art. 14, ambos

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

59
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A competência para dispor sobre a referida

matéria, por ser um bem imóvel, é de iniciativa do Prefeito

Municipal.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

o Poder Executivo dispõe no presente projeto de lei

a alteração da destinação de parte de área de uso comum do povo,

gravada como sistema de lazer, para via pública, conforme

descrição contida no artigo 1º.

Pois bem, em se tratando de alteração de finalidade

de bem imóvel algumas considerações merecem ser tecidas.

o Código Civil Brasileiro, no seu artigo 98,

conceitua os bens públicos como sendo aqueles pertencentes às

pessoas jurídicas de direito público interno.

Nesse sentido, o artigo 99 do Código Civil faz uma

divisão tripartite, classificando-os em três diferentes espécies:

I - Bens de uso comum do povo: mares, rios, estradas,

ruas, praças;

II - Bens de uso especial: edifícios ou terrenos aplicados a

serviço ou estabelecimento Federal, Estadual ou

Municipal, inclusive de suas autarquias;

l/l - Bens dominicais: que constituem o patrimônio das

pessoas jurídicas de direito público, como objeto de

direito pessoal, ou real, de cada dessas entidades.


